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DDEECCRREETTOO  NNºº  004488//22001199  

 
 
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, 

 

D E C R E T A :  

 
Art. 1º -  Fica Revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº 047/2019, de 01/04/2019. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos, com posterior 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se. 

 

 

Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 10 de abril de 2019. 

 

 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 
Prefeito Municipal  


